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Referência: Processo n° 1.502/2025

Assunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica n." 006, de 15 de dezembro de 2025

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Vereadores Flávio Negação (Presidente); Elis Enfermeira (1" Secretária):
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I - RELATÓRIO:

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.º 006, de 15 de dezembro de 2025. que

"Altera o caput, do artigo 20, da Lei Orgânica do Municipio de Cáceres e da outras

providėncias".

Este é o Relatório.

II-DO VOTO DO RELATOR:

I – DO RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação. para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 06/2025, de

autoria do Vereador Flávio Negação e subscrito por outros parlamentares.
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A propositura visa alterar a redação do caput do artigo 20 da Lei Orgânica do

Municipio de Cáceres. A redação atual veda a reeleição de qualquer membro da Mesa para o

mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. A nova redação proposta busca permitir

uma reeleição ou recondução para o mesmo cargo.

Em sua justificativa, os autores fundamentam a alteração no entendimento

consolidado do Supremo Tribunal Federal (STF), especificamente nas decisões proferidas nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6524 с 6674, que pacificaram a possibilidade de

uma única recondução sucessiva aos cargos de direção legislativa.

A análise desta Comissão deve ater-se aos aspectos constitucional, legal,

jurídico, regimental e de técnica legislativa, conforme preconiza o Regimento Interno desta

Casa de Leis.

1. Da Iniciativa e Competência

A proposta atende aos requisitos formais de admissibilidade. Conforme o art.

42, inciso I, da Lei Orgânica Municipal de Cáceres, a Lei Orgânica pode ser emendada mediante

proposta de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal.

Considerando que a Câmara Municipal de Cáceres é composta por 15

vereadores (conforme Art. 15, I da LOM atualizada pela Emenda nº 27/2014). e o projeto foi

subscrito por número suficiente de parlamentares (os autos indicam a assinatura dos Vereadores

Flávio Negação, Marcos Eduardo Ribeiro, Cezare Pastorello Marques de Paiva, Elis Enfermeira

e Pacheco Cabeleireiro), a legitimidade de iniciativa está preenchida.

2. Da Constitucionalidade e do Mérito Jurídico

O cerne da proposição é a adequação da norma municipal ao entendimento

vinculante e atualizado do Supremo Tribunal Federal.
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